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AUTORIZAÇÃO

Processo: 23079.245107/2025-33

Unidade: Faculdade de Farmácia - Instituto de Biofísica - 153145

Objeto: Aquisição de Material de Consumo (Material de Laboratório - PROAP), afim de atender a
Demanda da Pós Graduação da Faculdade de Farmácia

Valor total estimado da contratação: R$ 2.580,00 ( Dois mil quinhentos e oitenta reais)

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Micropipeta Monocanal Basic.
10 - 100 ul 483416 Unidade            2 R$ 515,00 R$ 1030,00

2 Micropipeta Monocanal Basic.
100 - 1000 ul 416314 Unidade            2 R$ 775,00 R$ 1550,00

 

O Diretor da Faculdade de Farmácia, Sr. Carlos Rangel Rodrigues, no uso de suas atribuições legais,
autoriza a realização de contratação direta mediante Dispensa Eletrônica com Disputa, tendo em vista que
o valor estimado da contratação está abaixo do limite legal estabelecido para a dispensa por valor, nos
termos dos artigos 72 e 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, bem como em conformidade com o Padrão
Descritivo do Material – PDM.

 

A presente autorização refere-se ao Processo nº 23079.245107/2025-33, que instrui a demanda, devendo a
Unidade de Compras adotar as providências necessárias para abertura da respectiva dispensa no sistema
eletrônico competente, garantindo a publicidade do procedimento e a observância dos princípios que
regem a Administração Pública.

 

 

Rio de Janeiro, 09 de outubro de 2025.

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Rangel Rodrigues, Diretor(a), em 09/10/2025, às
18:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Autorização 5958958         SEI 23079.245107/2025-33 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.ufrj.br/autentica, informando o
código verificador 5958958 e o código CRC 1694CF10.

Referência: Processo nº 23079.245107/2025-33 SEI nº 5958958
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